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Monitoramento da Rede Hospitalar 
Acompanhamento de Movimentação da Rede Hospitalar

Acompanhamento do cumprimento regulatório

• Sistema de Alteração de Rede Hospitalar -

comprovação do motivo do 

redimensionamento.

• Monitoramento da divulgação das redes nos 

sites das operadoras - Cumprimento da RN 

285/2011 

• Compatibilidade de informações  RPS x 

Prestadores divulgados no site (Hospitalar)

• Compatibilidade de informações entre 

utilização no TISS X RPS X Site das operadoras

• Qualidade cadastral

Consultas e pesquisas através do Sistema 
de Alteração de Rede Hospitalar
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• IN/DIPRO nº 54
✓ Sistema em funcionamento desde 01/03/2018 já 

tendo recebido e analisado mais de 16.500 
solicitações de alteração de rede hospitalar (28 de 
janeiro de 2019).

• Objetivo 
✓ Aprimoramento do processo de trabalho, 

permitindo que as informações constantes na ANS 
reflitam a realidade da rede assistencial praticada 
pelas operadoras e dando estrito cumprimento aos 
princípios da eficiência, eficácia e razoável duração 
dos processos, que devem reger a Administração 
Pública.

Cenário
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Solicitação Eletrônica de Alteração de Rede Hospitalar

ANTES DO SISTEMA DEPOIS DO SISTEMA

• Solicitações por correspondência (Via Correios ou PTA) • Solicitações eletrônicas (Via WEB)

• Pré-análise manual das solicitações enviadas (Check-list) • Pré-análise automatizada (críticas do sistema)

• Cálculo e geração da TAP pela operadora • Cálculo e geração da TAP pelo sistema

• Envio da documentação comprobatória junto  à solicitação • Não há envio de documentação comprobatória pelo sistema

• Análise manual da solicitação • Análise automatizada da solicitação

• Alteração manual da rede de prestadores no RPS • Alteração automatizada da rede de prestadores no RPS

• Comunicação do resultado da análise às operadoras por correspondência
(Correios ou PTA)

• Comunicação do resultado da análise às operadoras pelo próprio sistema

• Acúmulo de passivo de processos para análise na Gerência • Nenhum passivo de processos para análise na Gerência

• Tempo médio da conclusão do processo: 3 ANOS • Tempo médio da conclusão do processo: 24 HORAS
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Monitoramento da Rede Hospitalar 
Acompanhamento de Movimentação da Rede Hospitalar

(i) fim do passivo das análises de solicitação de alteração de rede

(ii) a oportunidade de o Órgão Regulador ter a rede hospitalar das operadoras atualizadas no RPS;

(iii) a necessidade no avanço das ações regulatórias.
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

InícioAmpla divulgação

REGRAS GERAIS:

Todas as operadoras estão sujeitas ao monitoramento da ANS.
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

1 - Da Motivação por Interesse da Própria Operadora de Planos de Saúde

Condição para deferimento: Não utilização do prestador nos 12 meses que antecedem à solicitação de
exclusão do prestador hospitalar nos produtos a serem alterados (Zero (0) internação).

Monitoramento: Verificação da informação prestada a partir da interface com o TISS.

Informação: Mais de 1.300 solicitações de
redimensionamento por redução de prestador
hospitalar deferidas por este motivo.

Produtos
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

2 - Da Motivação por Interesse Exclusivo da Entidade Hospitalar

Condição para deferimento: Manifestação expressa do prestador para o descredenciamento sem que a
operadora tenha dado causa.

Monitoramento: Será solicitado à operadora o fornecimento de documentação comprobatória do
interesse do prestador na rescisão contratual. Em alguns casos, a documentação poderá ser solicitada ao
próprio prestador.

Informação: Mais de 320 solicitações de
redimensionamento por redução de prestador
hospitalar deferidas por este motivo.
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

3 - Da Motivação por Encerramento das Atividades da Entidade Hospitalar

Condição para deferimento: Possuir documentação comprobatória do encerramento das atividades do
prestador
É considerado encerramento das atividades da entidade hospitalar quando:
I - ocorrer o fechamento total do estabelecimento;
II - forem extintas todas as atividades hospitalares contratadas pela operadora; e
III - a prestação de todas as atividades hospitalares passar a ser exclusiva para o Sistema Único de Saúde -
SUS.

Monitoramento: 
Poderá ser solicitada a documentação comprobatória para a operadora ou a ANS poderá consultar outras 
fontes para fins de comprovação.

Informação: Mais de 3.000 solicitações por
encerramento de atividades referentes a 1.700 CNPJ’s.
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

4 - Da Motivação por Rescisão Contratual entre a Entidade Hospitalar e a Operadora
Intermediária - Rede Indireta

Condição para deferimento: Possuir o documento autorizativo da ANS para exclusão do prestador da
rede da operadora intermediária.

Monitoramento: Poderá ser solicitada a documentação comprobatória para a operadora ou a ANS
poderá consultar outras fontes para fins de comprovação.

Informação: Mais de 6.700 solicitações
referentes a 930 CNPJ’s.
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

5 - Da Alteração de Rede por Substituição de Entidade Hospitalar

Condição para deferimento: Comprovação da equivalência entre leitos e serviços contratados no 
prestador a ser excluído e no prestador substituto, constantes do anexo I-A da IN 46/2014.

Monitoramento: Poderá ser solicitada a documentação comprobatória para a 
operadora ou a ANS poderá consultar outras fontes para fins de comprovação.

Informação: Mais de 70
substituições.
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Do Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

6 - Da ausência de solicitação de exclusão /substituição de rede hospitalar

Monitoramento das operadoras que nunca fizeram solicitação de alteração de rede assistencial

Monitoramento:  Compatibilidade entre as informações do TISS – RPS – Site da 
operadora
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Plano de Acompanhamento da Movimentação das Redes Hospitalares

Consequências:

Caso sejam identificadas fraudes, incorreções ou omissões nas solicitações de alteração de
rede hospitalar, a operadora será, primeiramente, notificada sobre o apurado sendo-lhe
concedido prazo para manifestação.

Após a análise da resposta da operadora e dos documentos pertinentes, o processo
administrativo poderá ser:

- Arquivado, caso se verifique não haver indícios de infração; ou

- Iniciado procedimento de regularização da rede hospitalar da operadora; e/ou

- Iniciado procedimento sancionador por incorreções ou omissões nas informações, e/ou
comercializar produto diverso do registrado, e/ou redimensionamento sem autorização, e/ou
substituição não equivalente; e/ou

- Indicado a suspensão do produto e/ou o Regime de Direção Técnica.



Obrigada!


